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1. HISTÓRICO: 

1.1. Germán Alejandro Covarrubias Donoso, nascido aos 

27.01.60, em San Vicente de Tagua/Chile, requer a equivalência de 

seus estudos realizados no Chile aos de nível de conclusão do 2º 

grau no sistema brasileiro de ensino, para fins de prosseguimento 

de estudos. 

1.2. Seu histórico escolar é o seguinte: 

1.2.1. - fez os estudos na Escuela "Pacto Andino" , 

nº 369, com 8 séries, em Santiago/Chile; 

1.2.2. prosseguiu, no mesmo estabelecimento, os estu-

dos secundários, com 4 séries, nos anos de 1973 a 1976; 

1.2.3.. prosseguiu na Pontifícia Universidad Católi-

ca de Chile e Universidad de Chile os estudos do 3º grau, com 3 

séries, nos anos de 1977 a 1980; 

1.3. Apresentou certificados de estudos devidamente au-

tenticados pelo Consulado Brasileiro no Chile. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. - Trata-se de pedido de equivalência de estudos 

realizados, no Chile, que o requerente faz diretamente a este Co-

legiado, aos de nível de conclusão do 2º grau. 

2.2. O protocolado, devidamente instruído, atende às 

exigências contidas na Deliberação CEE 17/80. 

3. CONCLUSÃO: 

Os estudos realizados no Chile por GERMÁN ALEJANDRO 

COVARRUBIAS DONOSO são declarados equivalentes aos de nível de -

conclusão do ensino de 2º grau no sistema brasileiro de ensino, 

para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 28 de junho de 1983 

a) CONSº JOSÉ RUY RIBEIRO 

R E L A T O R 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Di-

niz, José Ruy Ribeiro, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ri-

beiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 29 de Junho de 1983. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 


